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CIMA - COMÉRCIO & IMPORTAÇÃO - 

MARIALVA PR LTDA 

CNPJ: 40.789.546/0001-98 

NIRE: 41209738379 

 

Ata de reunião de sócios para redução de 

capital social 
 

Marialva-PR – Aos 27 de maio de 2024, às 10:00 

horas, na sede da sociedade, Rua Rua 

Formosa, nº 1717, Fundos, Lote 02, Quadra 01, 

Gleba Patrimônio Marialva, CEP 86990- 

000 

Convocação e Presença – Dispensada a publicação 

de editais de convocação, na forma 

do disposto no artigo 1.072, § 2º da Lei 

10.406/2002, por estar o sócio presente, conforme 

assinatura ao final do presente instrumento, 

ressaltando tratar-se de Sociedade Empresária 

Limitada UNIPESSOAL. 

Presentes: SIDNEI ROSS BERGAMO, brasileiro, 

maior, natural de Marialva-PR, 

nascido aos 07/08/1966, casado no regime de 

comunhão parcial de bens, empresário, 

residente e domiciliado na Rua Formosa, nº 1717, 

Fundos, Lote 02, Quadra 01, Gleba 

Patrimônio Marialva, CEP 86990-000, em Marialva, 

Estado do Paraná, portador do 

Cadastro de Pessoa Física CPF 584.399.869-04 e da 

Cédula de Identidade Civil RG 

4.309.673-7 expedida em 06/05/2008 por Secretaria 

de Estado da Segurança Pública 

SESP/PR 

Composição da Mesa – Presidente/Secretário: 

SIDNEI ROSS BERGAMO, brasileiro, 

maior, natural de Marialva-PR, nascido aos 

07/08/1966, casado no regime de comunhão 

parcial de bens, empresário, residente e domiciliado 

na Rua Formosa, nº 1717, Fundos, 

Lote 02, Quadra 01, Gleba Patrimônio Marialva, 

CEP 86990-000, em Marialva, Estado 

do Paraná, portador do Cadastro de Pessoa Física 

CPF 584.399.869-04 e da Cédula de 

Identidade Civil RG 4.309.673-7 expedida em 

06/05/2008 por Secretaria de Estado da 

Segurança Pública SESP/PR 

Ordem do Dia – Consoante à cláusula 4ª do 

contrato social e cláusula 2ª da Primeira 

Alteração Contratual, o sócio resolve reduzir o 

capital social no valor de R$ 1.010.000,00, 
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nos termos do artigo 1.082, inciso II do Código 

Civil, considerando que o valor atribuído 

ao capital social se tornou excessivo em relação ao 

objeto da Sociedade, de modo que, o 

capital social que atualmente é de R$ 1.010.000,00 

(Um milhão e dez mil reais), passará 

a ser de R$ 100.000,00, totalmente integralizado, 

sendo que R$ 450.000,00 de capital 

social a integralizar conforme previsto na cláusula 2ª 

da Primeira Alteração Contratual 
fica revogado e do valor já integralizado até 
31.12.2023 de R$ 560.000,00 será 
restituído ao sócio o valor de 460.000,00. Dessa 
forma, declara ainda que, 
conforme disposto no artigo 1.084 do Código Civil, 

que a redução do capital social 

será realizada restituindo-se R$ 460.000,00 do valor 

das quotas ao sócio. Deliberação 

tomada sem Qualquer Restrição – Após exame e 

discussão da matéria, o sócio sem 

reservas ou quaisquer restrições, aprova a redução 

do capital social por este se apresentar 

excessivo em relação ao objeto da sociedade. 

Encerramento e Aprovação da Ata. – 

Terminados os trabalhos, inexistindo qualquer 

outra manifestação, lavrou-se a presente ata que, 

lida, foi aprovada e assinada pelo único 

sócio presente. 

 

Presidente/Secretário: SIDNEI ROSS 

BERGAMO 

 

Marialva – PR, 27 de Maio de 2024. 
 

SIDNEI ROSS BERGAMO 

Presidente 

COMUNICADO DE EXTRAVIO 

NOME TITULAR:ZILDA MARIA DOS SANTOS 

DESCRICAO:VENHO POR MEIO DESSA 

NOTIFICACAO INFORMAR A PERDA DO 

DOCUMENTOS DE CTC (CERTIDAO DE TEMPO 

CONTRIBUICAO Nº 202/2015 DE 03/11/2015. NOTA 

FISCAL: VALOR 

 

EXTRAVIO DE DOCUMENTOS 

Extravio da Certidão e Tempo de 

Contribuição(CTC) junto a Prefeitura de 

Maringá Certidão nº 125/2015 de JOSÉ ESMAEL 

VIANA 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 
 
A Sol PR Iguaraçu S.A, pessoa jurídica inscrita no 

CNPJ 42.452.245/0001-08, torna público que irá 
requerer ao Instituto Água e Terra, a Licença 
Ambiental de Operação - LO, para instalação da 
Usina Fotovoltaica - UFV Iguaraçu, de 5 
MW, a ser implantada no município de Iguaraçu - 
Paraná. 
 
SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 
 
A Sol PR Munhoz de Melo S.A, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ 42.464.599/0001-64, torna 
público que irá 
requerer ao Instituto Água e Terra, a  Licença 
Ambiental de Operação - LO, para instalação da 

Usina Fotovoltaica - UFV Munhoz 
de Mello, de 5 MW, no município de Munhoz de 
Melo - Paraná. 
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